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DISPENSA DE LICITAcAO N2  004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  004/2023 

A Secretaria Municipal de Administração de Pedra Branca-CE, vem abrir o 

presente processo de DISPENSA DE LICITAçAO para a Contratação de fundaçao sem fins 

lucrativos e de inquestionável reputação ético-proflssional para servicos técnicos 

especializados na prestacão de servicos de assessoramento no planejarnento, organizacão, 

administracao e execucão de concurso püblico para o provirnento de cargos efetivos de 

nIvel superior, médio e fundamental incompleto do quadro permanente de servidores da 

Prefeitura de Pedra Branca. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAçA0 LEGAL 

A presente dispensa de licitacão tern corno fundamento o art. 24, inciso XIII, e 

o parágrafo ünico, do art. 26, da Lei n2  8666/93 e suas alteracöes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAcAo 

A Contratacao se justifica pela necessidade de contratação de servidores para 

setores diversos de seu quadro efetivo. 

Tal medida vern cumprir dispositivo constitucional que determina que o 

provimento de cargos seja feito através de concurso ptThlico, senão vejamos: 

Art. 37. A administraçao püblica federal direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da Uniäo, do Distrito Federal 
e dos Municfpios obedecerá aos princIpios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - Os cargos, empregos e funcOes püblicas são acessIveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em let; 

II - a investidura em cargo ou emprego pUblico depende de 
aprovação prévia em concurso püblico de provas ou de provas e 
tftulos, ressalvadas as nomeaçöes para cargo em comissão 
declarado em let de livre nomeacao e exoneraçao; 
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Dsta feita, considerando que os quadros funcionais estao deficitanos, este 

municIpio movimenta-se no intuito de contratar servicos especializados, além de expertise 

aprovada e comprovada para instauração do referido torneio. 

Corn efeito, para urn concurso piiblico justo e que tenha êxito sob o enfoque 

adrninistrativo, são irnperiosas e indispensáveis durante todo processo práticas que 

garantarn a impessoalidade entre os participantes, assirn como a legalidade de todos os 

atos desde sua instauração. 

Assim, justificamos a necessidade da almejada futura contratacão. 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA INsTITuIcAo 

A dispensa de licitaçao, no caso em questao, é proveniente da necessidade da 

contratacão de empresa para organização e realizacão de concurso püblico. 

E nobre considerar que em matéria de realizaçao de concurso püblico, de 

forma indiscutIvel, a reputação ético-profissional da instituicão que o executará é o mais 

latente dos riscos. 

Como se sabe, a falta de cuidados na selecão da instituicão para sua realizacao 

poderá ocasionar diversos problemas, das mais variadas ordens. Corn este saber, esta 

Administraçao vern, desde a realizacão das cotaçöes de precos, tomando os devidos 

cuidados voltados para uma contratacão de prestador de serviço corn conduta irretocável, 

o que certamente dará ao torneio maior confiabilidade, tanto daqueles que irão concorrer 

a uma vaga, como dos órgaos de controle interno e externo. 

Inicialmente se buscou cotaçöes de preços de instituicöes que já haviam 

realizado uma gama de concursos, levando em consideracao o cenário estadual. Destaca-se 

que corn a citada cautela no mornento da cotacão de preços, se evitou cotacöes de 

empresas que sequer executararn os servicos outrora, e que ao nosso ver não detém o 

conhecimento prático a ponto de prestar a devida informacao de precos de mercado. 

A Administração elegeu o INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH), (CNPJ 07.908.866/0001-44), sendo este sem fins 

lucrativos, detentora de certidöes como prova de reputação ético-profissional, e por se 
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tratar de instituição brasileira criada corn atribuiçôes especIficas alinhadas ao objetivo da 

contratacão em comento. 

Outrossim o Instituto em destaque comprovou se enquadrar perfeitamente 

nos requisitos necessários a contratacão por meio de processo de dispensa de licitação, 

conforme a natureza do objeto a ser executado. 

A mesma é instituicão brasileira estatutariamente do desenvolvimento 

institucional, sendo esta uma justa motivacao e razão preponderante pela qual justifica-se 

a escoiha para sua contratacão. Além disso, a mesma é detentora de estrutura adequada 

para a perfeita realizacao do objeto que se propöe. 

0 Instituto comprovou na forma documental, sua regularidade jurIdica, como 

tambérn fiscal e trabalhista, sua qualificacao técnica, econômico-financeira, estando, 

portanto, apta a Contratar corn a Administraçao Püblica. 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA DO PREO 

Procedeu-se corn a consulta a instituiçOes especializadas do ramo, e então 

verificou-se que os precos ofertados pela INSTITUTO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH), (CNPJ 07.908.866/0001-

44) encontram-se dentro dos padrôes de rnercado, afastando do processo administrativo 

o risco de sobrepreco e o consequente dano aos recursos püblicos. 

Como bern ensina o Ilustre Edmir Netto de Araüjo, em seu Curso de Direito 

Administrativo: 

"a contratacào destas instituiçöes, por preps corn patIveis 

corn os de mercado, é possIvel independenternente de 

licitação, sejam elas particulares ou oficiais". 

For sua vez, o Professor Marcal Justen Filho acrescenta: 



P 11 E FE I TUR A D E 

PEDRA 
BIL"CA 
ADM] NISTRAçAo 202 1 / 2 024 

"A validade da contratacão depende de veriflcação  da 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 

Administraçao" 

cri 

Fica, portanto, justificado a dispensa de licitacao pelo valor global de R$ 

374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais), considerando o menor valor 

médio de despesa por participante na ordem de R$ 170,00 (cento e setenta) reals, em uma 

estimativa para 2.200 (dois mil e duzentos) inscritos, em favor do INSTITUTO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH), (CNPJ 

07.908.866/0001-44). 

CLAUSULA QUINTA - DISPOSIOES FINAlS 

Por todas as razöes expendidas e, também, pelas recomendaçôes legais 

previstas no art. 24, inciso XIII, da Lei Federal 0 8.666/93 e suas alteracOes posteriores, a 

seguir transcrito, resta largamente comprovada a razão da contratação por dispensa de 

licitacao. 

Art. 24. E dispensável a licitaçao: 

XIII - na contratação de instituiçäo brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada a 
recuperaçâo social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

São nossas justificativas. 

Pedra Branca/CE, 28 de fevereiro de 2023. 

ISAAC MEStMRROSO 

Secretário Municipal de Administracao 


